
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 04 de novembro de 2016 

OF.GP/O:!II./FS N°. 149/2016 

Senhor Prefeito 

1 C.f{J1à.~. = E§; 
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Conforme reunião realizada neste Gabinete com a presença da Secretária de 

Administração, do Controlador Interno, Auditora Interna e Contadora desse 

Executivo juntamente com a Controladora Interna, Técnico Contábil, Assessor 

Jl.!I"ídico e Presidente desta casa, ficou acordado que será apresentada Proposta 

de Emenda à Lei Orgânica Municipal para prorrogação do prazo de envio da ECA ao 

Tribunal de Contas, assim, sendo de interesse de Vossa Exceiência estamos 

corrn.micando que por ser a votação em 02 (dois) turnos deverá ser agilizado o 

encaminhamento a esta casa, tendo em vista que teremos somente mais 04 (quatro) 

Sessões, sendo 09 e 30/11 e 14 e 15/12/2016. 

Exoelentíssiioo Senhor 
ADEMl-\R SC8NEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 

d1 1 t---· ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

ITARANA-.ESPÍRITO SANTO 

OF .PMl/GP/Nº379/2016 ltarana/ES, 08 de novembro de 2. , .. 

Senhor Presidente e demais Edis 

.:::.:;.·~ 

CÂfltARA MUNICIPAL DE ITARANA 

P•·x::C-O!o de Fls. íDC/-V sob ~Jº ~~rÇ> 

Em Ofl '' ~ do2D..Jfu... 

Geraldo A. D~I 
Asslst. Leg. e Adm. 

em Exercício - CMI/ES 
Por\ nº 005/2013 dP. 01101/2013 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei o rtv 
abaixo descrito. Solicito que seja votado em caráter de urgência. 

~ MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE 
ITARANA/ES, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E DA CONSTITUIÇÃO DOS ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

~· 
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

· Rua Elias Estevão Colnago, n º65 - Centro -CEP 29620-000- Itarana-Tel: 3720-4900 
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ltarana/ ES, em 08 de novembro de 2016. 

MENSAGEM À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 
/2016 --

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de ltarana/ES. 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação desta Augusta Casa Legislativa a 
anexa Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal que altera os incisos V do 
art. 33, IX do art. 84, IV do art. 122, e o§ 4° do art. 162 da Lei Orgânica Municipal 
- Lei nº 676, de 29 de novembro de 2002 -, modificando os prazos para o Poder 
Executivo e a Câmara Municipal realizarem, anualmente, as prestações de contas 
do exercício financeiro anterior aos órgãos de controle interno e externo, e alterar 
o órgão oficial de publicação das contas da administração, constituídas do 
balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e 
demonstração das variações patrimoniais. 

Atualmente, o prazo final para a prestação de contas imposto ao gestor municipal 
é o dia 31 de março, como disposto no inciso IX do art. 84 e no §4° do art. 162 da 
Lei Orgânica Municipal. 

A partir do presente ano, a Prestação de Contas Anual do SAAE, do Fundo 
Municipal de Saúde e a Consolidada da Prefeitura passaram, obrigatoriamente, a 
ser submetidas ao Relatório e Parecer Conclusivo da Unidade Central de 
Controle Interno. 

Esses Relatórios, denominados RELUCI E RELOCI, provêm das determinações 
do Tribunal do Estado do Espírito Santo, pelo §5° do art. 122, do seu Regimento 
Interno (Resolução TC nº 261/2013, pelo art. 4° da Resolução TC nº 227/2011, 
Instrução Normativa TC nº 34/2015, inciso XXlll, e por via reflexa, do art. 14 da 
Lei Municipal nº 1.048/2013 e art. 9° da Instrução Normativa SCI nº 03/2014, cuja 
ausência na PCA do· poder ou órgão respectivo poderá culminar na rejeição das 
contas do responsável. 

A experiência acumulada pelo Setor de Contabilidade desta Prefeitura e pela 
Unidade Central de Controle Interno, quando da elaboração de seu primeiro 
Parecer e Relatório Conclusivo, é que o atual prazo se afigura curto diante das 
circunstâncias que envolvem os atos que resultam no fechamento das contas 
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anuais para, nesta condição serem encaminhadas à Unidade Central de Controle 
Interno para a devida avaliação e encaminhamento para conhecimento do seu 
conteúdo para o Gestor Municipal. 

Fruto de uma reunião entre as esferas dos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, chegou-se ao entendimento, visando melhores condições de trabalho, 
propor a presente proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal estendo para o 
dia 30 (trinta) de abril o prazo para a prestação de contas anual aos órgãos de 
controle externo e interno. 

Na oportunidade, aproveitamos para modificar, além do prazo concedido ao 
Gestor Público para dar publicidade as contas da administração, o órgão de 
imprensa oficial em que está deverá ocorrer, como reza o inciso IV do art. 112 da 
Lei Orgânica Municipal. 

Estatui o caput do art. 111 da Lei Orgânica Municipal, como condição à eficácia 
das Leis e Atos municipais, as suas publicações em Órgão de imprensa local ou 
regional ou por fixação na Sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal. 

Hoje, o inciso IV do art. 112 da Lei Orgânica Municipal exige que a publicidade 
das contas da administração ocorra no Órgão Oficial do Estado, o que tem se 
revelado demasiadamente custoso para os cofres públicos, certo de que a Lei 
Municipal nº 1.115/2014 já reconhece o Diário Oficial dos Municípios do Espírito 
Santo - DOM/ES, instituído e administrado pela Associação dos Municípios do 
Estado do Espírito Santo - AMUNES, como veículo oficial de comunicação, 
publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos do Município de 
ltarana/ES. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos a presente Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica Municipal à consideração de Vossa Excelência e nobres 
Edis, esperando que a mesmo venha a merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

~ 
ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana- Tel: 3720-4900 
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· ·;·:)e oi:::;.1r;:\:;v ___ ............... - ................. - ... -... ·------.......... J.: .. /<Y*.'f' 
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

__ ,. _ _....~.----.-..·-··---·---··---···----····-··---··- .. -- ............. _____ --· -·· ·----····---............... -~.- ... ·--~- .... -................. _.~. 

PROPOSTA DE EMENDA ATEfÕRGÃNCiA.MUNICIPAL N°···-co:t1201·s·····-...... ---·--
"_.,, ·~-•• • ·• •••.-..••• •·~••<-.-•••••-=• -•-·r•·"""'-·•"• •--·••••• •• ... ••••·---• ...... •.•·••• 

--- ··--------· --· --- --·--- ... --- ...... . • •••• - ·-· •••••• --- •• •'•'CO• -·· -- ............. _ ••• ,,.,. __ .,,,_ --~-------~--· ........... ·~---~ •• _. .... . 

... _ ......... _. ___ ... -Môt)iFiêA' DIS'PdSITIVOs-·"'DJr··-[EI _________ _ 

........ ·-----·-···· ..... O.RGÂNICA ... " ....... MU.NJC.LPAtr-.:2z;,~>.:::. l)E:·, :::-iE:::-~ 
ITARANAIES, NOS TERMOS DA 

·---------~·--· .. CONSTITUIÇÃO---·· DA···· ·REPÚBLICA---·---..... 
_, ! :-: ~-- ;;-~ ~ ....... "1 • .., 

FEDERATIVA DO BRASIL E DA 
CONSTITUIÇÃO DOS ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe confere1 ,~,3L@!;,Qf;-9.~nica do Município, encaminhqyf)..i Mêêêild~~·ªi\ 
Câmara de Vereadores do Municípiõ-.... de"'"ltaranã/ES"·-·-p·a-râ-··aprovação e 
promulgação à seguinte Emend.a .. à..Lei . .O.rgânLca_M.uoicipaL. _____ ... _~--·--·- .. ·--~-, .. -__ , _______ .. _. 

·1 
Art. 1° Esta Lei altera os inçi.$Q~.-Y .. do .. a.r:L3-.3-..J)~,_go_.çi_rtJl4 .... lV_d9_çi_r:t .... 12.2.,~~-.o .. § .. 4 .. ~ .. -
do art. 162 da Lei Orgânica .. Munic.ip_qL::-.L.eLn~ .. 67:6, .d~t2.9.ç:te. .. n.o.veJnbrn .. de .. 2.0.Q2.::.,_._ 
modificando os prazos para ... o ... Eo.d.e..LE).(.e.cutiv_a._.e_a .. Gâr.nara.~MunicipaLre.alizarem .... 
as prestações de contas do exercício fi~anceiro ariterior aos órgãos de. controle,., 

~ ~ ; ... ::·:c.;:-·~;c-::· ..... ...- ?.:'.-~;-· ;:.iif::.-·. 

interno e externo, bem como·-·O'-órgãfr--oficial·-·dé---pabliCaÇãO' aas"-"cà'nfás· da·-
administração, constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do 
balanço orçamentário e dem.õnstrá.Çãõ ... éiãs.va·rrâÇ'ises·;:pãt'rimõniãTS. .. --·-............................ _ ..... .. 

Art. 2° Os incisos V do art. 33, IX do art. 84, IV do art. 122, e o§ 4° do art. 162 da 
Lei Orgânica Municipal passaram a vigorar com as seguintes redações: ~ 

~ 

'-':., 
\:: .. \ 

Art. 33 ( ... ) 
... ------·----···-··--···-··----·····-----· .. ------···· ····· -- ............. -.--~--- --·-·· ··-·· ·----·-· -· ··- . 

V- Enviar ao -Tribunal-de-Contas·do-Estado,- até o-dia--30 de 
abril de cada ano,-as -contas do exercício.anterior. (NR) --·--·· 

........ _ -- .. - ···--·- ... -····-· ···-· ... -.. - -----·-- -~~- -- ·-· ·-· ·-· --- .......... _, __ ,,, -. -..... ·-·- .... ·····-···--· -· ···-

... -- ·----·· .... ,. .... _____ , .............. --·· .. --- ·-·· ...... ···-~---- ~···-- .............. ··- -- -------- .......... ---·-· .. ---·- .. -- -- --·- -- ... .. 

Art. 84 ( ... ) 
--·- - . -- - ···-- - - ------· - .... _. __ --~---- ··--·· - _ .. _____ ·- --··-· ·-··· .. - -··-. , '°::C::· -~~ -~ .. :-:~::". ·.. :; .. : .... 

IX - Prestar, anualmente, à Câmara Municipal, até o dia 30 de 
abril, as . contas--da--administração . relativas .. ao-.ano _anterior, 
apresentando-as, concomitailtêmente, ao Tribunal de Contas 
do Estado; (NR) 

Art. 112 ( ... ) 
~--
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Emmanuel de Aquino e Souzt 
Presidente da CMl/ES 

Aprovado em __ ..P~-· _·_· _____ votação por 

~~.~ ~ ~ d.o ~ So ~ 3o/JJjr2ci)b 

~' ~111~h 
Emmanuei de Aquino s Sauze 

Presidente da CMllES 

e 

~·· 

pPOrl'Wc:-fi flc~ 
A~ 

da.,, t>11Mcv ~te~ 

Emmanue/ de A 
Presidente d 



·:l' .• ' 
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F'R.E.FEmJR.A... IVCCJ.NICIP .A..L DE IT .A.R..A.N.A. 

IV - Anualmente, até 30 de abril, pelo veículo oficial de 
publicação dos atos normativos e administrativos do 
Município de ltarana/ES definido por lei; as contas da 
administração, constituídas do balanço financeiro, do 
balanço patrimonial, do balanço . orçamentário e 
demonstração das variações patrimoniais em forma sintética. 
(NR) 

Art. 162 ( ... ) 

§ 4° Incorrerá em crime de responsabilidade o Prefeito que 
deixar de prestar contas anuais, até 30 (trinta) de abril de 
cada ano, da administração financeira à Câmara Municipal e 
de ter aplicado menos de 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos em ensino e 15% (quinze por 
cento) em saúde. (NR) 

ÇJ' 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em vigor 
na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltarana/ ES, em 08 novembro de 2016. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

~HN~IDER 
Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000-Itarana- Tel: 3720-4900 
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~ÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORDEM 00 DIA DA SFSOO ORDJNÁRIA DO DIA 09/11/2016 
. (83ª SO da 12 ª IEgislatura.) 

- Única Discussão o P.rojeto de I.ei nº 049/2016 de autoria do Executivo recebido 

em 07 /11/2016 que "Autoriza a abertura de Crédito AdicioncD- Suplerrentar ao 
~ ~ Orçarrento vigente do Município de Itaran.a-ES". 

- Segunda Votação do P.rojeto de I.ei n º 046/2016 de autoria do Poder Executivo 

que recebido em 13/10/2016 "Dá nova redação ao Art. 5° da Lei nº 1.184/2015; 

elevando para 35% (trinta e çinco por cento) o índice de abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares ao Orçamento vigente". 

i J;'rimeira Discussão e Votação da Proposta de Fm:nda a I.ei O:cgânica M.micipal nº 
OÓ1/2016 de autoria do Executivo recebido em 09/11/2016 que ''Modifica 

dispositivos da Lei Orgânica Municipal de Itarana/E$, nos te:r::m;)s da Constituição 
' da República Federativa qo Biasil e da Constituição do Estado do Espírito Santo 

e dá outras providências". 

- P.ri.neira Discussão e Votação do Projeto de I.ei carplemantar nº 003/2016 de 
autoria do Executivo recebido em 21/10/2016 que "Altera o § 2° do Art. 129 da 

Lei cacplementar M..micipal n º 001/2008 que · dispõe scibl:e o Estatuto dos 

Servido:z::es do Poder Ex.ecutivo, das Autal:quias e E\Jn:jações Públicas M.Jni.ci pai s". 

Câmara M.Jnicipal de Itarana/ES, 08 de noverrbro de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, .JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO 

PARLAMENTAR, ORÇAMENTO,,J=tNANÇAS. TOMADA DE CONTAS 

E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para anáíise desta Comissão proposta de Emenda à 

Lei Orgânica Municipal, firmada pelo Chefe do Poder Executivo deste 

Município. 

O projeto fixa prazos para a prestação - de contas pelos 

gestores municipais, a fim de garantir a remessa de toda a 

documentação necessária em prazo devido junto ao Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo. 

A proposta de Emenda à Lei orgânica fora tratada através de 

reuniões entre os representantes dos setores Contábil e Jurídico do 

Executivo e Legislativo municipais . 

. Importante alteração ainda se refere à adequação referente ao 

órgão de imprensa oficial do município, já delimitado através da Lei 

Municipal nº 1.115/2014. 

O ·Projeto apresentado encontra abrigo né!t legislação que trata 

da matéria, sendo o poder legislativo órgão competente para 

deliberar sobre o tema. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

C.M.~e a E§ 1 

N' ~"'- 1 

l1 -------

Diante do exposto, não havendo qualquer ilegalidade no 

projeto apresentado, recomendamos a remessa do presente ao 

plenário para dfscussão e votação. 

RELATOR 

,, 
RDEIRO UE DE MARTIN 

MEMBRO 



CÂMARA MUNICIPAL i>E ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXM°. SR. PRESIDEN'IE DA ~ MmCIPAL DE I'D\RANA/ES 

~ .:= 
CAl\-,~ARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Pro(ocolo de Fls 30-f Sob Nº f,,. 4 ~ 

Em~do ~ "20j_f_ 

Geraldo A. Dal'Col 
Asslst. Leg. e Adm. 

em E;rerdcio - CMI/ES 
Pory nº 005/2l!13 de Qi101iZ\:13 

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas constitucionais, 

de acordo com o Artigo 114, § 3°, Inciso VI, do Reglinento Interno, observando

se ainda o Artigo 132, caput e § 1°, REQUER ao douto Plenário, a dispensa 

do;:; Interstícios Reglinentais ao Projeto de ~ a I.ei Orgânica. Ml.mi.ci.pal nº 

001/2016 que ''Modifica dispositivos da I.ei Orgânica Municipal de Itarana/ES, nos 

termos da Constituição da República Federativa do Brasil e da Constituição do 

Estado do Espírito Santo e dá outras providências" e ao P.rojeto de I.ei nº 

049/2016 que ''Autoriza a abertura de Crédito Adicional SUplerrentar ao Orçamento 

vigente do Município de Itarana-ES"(R$ 1.560.295,45) 

----



CÂl\"IARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OBDEM 00 DIA DA SESs.1íD ORDINÁRIA 00 DIA 30/11/2016 
{84ª soda. 12ª Iegi.slatllra) 

- única discussão Emenda Modificativa nº __ /2016 ao Projeto de Lei nº 043/2016 

que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro. de 
2017 e dá outras providências11

• (40%) 
•' 

~· 

- única discussão Emenda Modificativa nº /2016 ao Projeto de Lei nº 043/2016 

que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 

2017 e dá outras providências". (25%) 

- Pr~a Discussão e Votação o Projeto de Lei nº 043/2016 de autoria do 

Executiv6 recebido em 30/09/2016 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício financeiro de 2017 e dá outras providências". (Com a emenda se 
aprovada) 

- unica Discussão o Projeto ~ Lei' nº 050/2016 de autoria do Executivo recebido 

em ·21/11/2016 que "Autoriza a abertura de Cré?ito .Adicional St.Jplenentar ao 
Orçamento vigente do Município de Itarana-FS" (R$ 457 .368J 91/ • 

- única Discussão o Pro:}eto de Lei nº 051/2016 de autoria da Mesa Diretora 

recebido em 22/11/2016 que "Iâ nova redação ao artigo 1 º seu § 1 º da Lei 
Municipal nº 1217/2016 e adota outras providências". 

fP' Segunda Discussão e Votação da Pl:cp:>Sta de EmeOOa. a Lei ~ca. Mmic:i,,pal n º 
001/2016 de autoria do Executivo recebido em 09/11/2016 que "Modifica 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal de Itarana/ES," nos tenros da Constituição 
da República Federativa do Brasil e da Constituição do Estado do Espírito· Santo 

e dá outras providências". 

- Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei carpl.erceritar nº 003/2016 de 

autoria do Executivo, recebido em 21/10/2016 que ''Altera o § 2" do Art. 129 da 

lei Ccnplem:ntár Mmicipal · n º 001/2008 . que di..spõe sd::n:e o Esta:b.rt:o dês 

ServidQI'eS do Podar Executivo, das ~ e EUrrlações Públ.ieas Mmicipai s". 

Itarana/ES, 29 de novérbro de 2016. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 1° de dezembro de 2016 

OF.GP/O!II./'F13 Nº 162/2016 

Senhor· Prefeito 

CUmpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia da Emenda à Iei Orgânica 

~cipal nº 008/2016 que "M::difica dispositivo5 da Iei Orgânica M.micipal de 

Itarana./'F13, nos temos da Consti b.ri.çã.o da República Eedera.ti va do Brasil e da 

Constib.ri.ção do Estado do Espírito Santo e dá outras providência.S", prormlgada 

pela Mesa Diretora desta Casa de Leis. 

Exoelentíssimo Senhor 
ADEMAR SC8NEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 

a'J·~DK 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 1° de dezerrbro de 2016 

OF.GP/QIJI./ES Nº 163/2016 

Excelentíssimo Senhor 

CUrrpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia da Emerrla à I.ei Orgânica. 

~cipal nº 008/2016 que ''M:xli.fica. dispositivoS da I.ei Orgânica. Mmicipal de 

Itarana./ES, nos temos da C.Onstituiçã.o da República. Eederativa do Brasil e da 

Constituição do Estado do Espírito Santo e dá outras providSnc:i.a.S", prorrulgada 

pela Mesa Diretora desta casa de Leis. 

Atenciosamente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. IlJIZ EDUARDO :rnceETl'I DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito desta Comarca 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 

Jri.., I l:L. 1 ;i<J,!C 

~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 1° de dezembro de 2016 

OF.GP/OlfI./'Fj; N° 164/2016 

Excelentíssimo Senhor 

CUrrpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia da Emanda à I.ei Orgânica 

Mqnicipal nº 008/2016 que ''M:xlifica dispositivo$ da I.ei Orgânica Mlnicipal de 

Itarana/F.S, nos temes da Consti:bliçã.o da República E'eàarativa do Brasil e da 
-

Constituição do Estado do Espírito Santo e dá outz:as providênciaS", promulgada 

pela Mesa Diretora desta Casa de Leis. 

Atenciosamente 

Exael.entíssimo Senhor 
SÉRGIO ABXDIB FERREIRA PINTO 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá 
Vitória/ES 
CEP. : 29050-913 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 1° de dezembro de 2016 

OF.GP/CMI/F.s N° 165/2016 

Excelentíssima Senhora 

CUrrpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia da Emenda à I.ei Orgânica 

~ci.pal nº 008/2016 que "M'.xiifica dispositivo$ da Ie:i. Ckgânica M.Jnici.pal de 

Itarana/F.s, nos temos da Consti:b.ri.çã.o da República Eederativa do Brasil e da 

Constituição do Estado do Espírito Santo e dá outras providênci.aS", promulgada 

pela Mesa Diretora desta casa de Leis. 

Atenciosamente 

Exoelentíss:ima Senhora 
DRª. VERA :rb:IA MJRTA ~ 
Representante do Ministério Público 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 
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